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PAUTA DA 09º (NONA) SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA 

24 DE SETEMBRO DE 2025 – QUARTA-FEIRA 

 

PAUTA DO DIA  

APRESENTAÇÃO E VOTAÇÃO DE PROJETOS DE LEIS 

 

➢ Projeto de Lei Nº 22/2025: Institui, no âmbito do Município de Marcelino Vieira-RN, o 

Programa Municipal de Valorização de Boas Práticas Educacionais, destinado ao 

reconhecimento e premiação de gestores escolares e docentes do ensino fundamental da rede 

pública municipal, e dá outras providências. 

Autoria: Poder Executivo. 

 

➢ Projeto de Lei Nº 01/2025: Dispõe sobre a concessão de folga ao servidor público municipal 

que realizar doação voluntária de sangue e dá outras providências. 

Autoria: Vereador Tamark Luiz. 

 

➢ Projeto de Lei Nº 02/2025: Dispõe sobre a limitação de gastos públicos com a contratação 

de shows artísticos, eventos e festividades no âmbito do Município de Marcelino Vieira/RN, e 

dá outras providências. 

➢ Autoria: Vereador Aurivones Alves. 

 

 

 

EXPEDIENTE DO DIA 
 

➢ INDICAÇÃO Nº 06/2025: Indica ao Prefeito Municipal o envio à Câmara municipal de 

Marcelino Vieira-RN do Projeto de Lei nº 01/2025, que dispõe sobre a concessão de folga ao 

servidor público municipal que realizar doação voluntária de sangue e dá outras providências. 

Autoria: Vereador Tamark Luiz 

 

 

➢ APRECIAÇÃO DE DENÚNCIA: Denúncia por infração político-administrativa e quebra 

de decoro parlamentar em face do vereador Aurivones Alves. 

 

mailto:camaramarcelinovieirarn@gmail.com
http://www.camaramarcelinovieira.rn.gov.br/
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ProJoto de Lei no. 22iâ02S, de 16 de ssteilrbrs de 202§,

Institui, Ílü ârnbit* dc Muni*ípic de MarçeXina

Vieira, u Pr$grfrma Muni*ipal de Yalorinrçâo

das §*ns Frr*titâs §ducaciortais, destinad* ao

reç*nhe*imentc Ê premiaÇão de gestores

esçolsres e d**sntes do fr,nsin* Fundan:ental da

red* puhlicn rnl.lrricipfiI- e dá tutras

pr*vâdên*ias"

O PREFEITO MLINICIPAL DE MARCELINO YIEIRAiRN, Estado do Rio Grande do Norte, no

uso de suas atribuições legais em pleno exercício do cargo, envia a esta Casa Legislativa o Projeto de

Lei que Dispõe sobre o Programa Municipal de Valorizaçilo das Boas Práticas Educaeionais,

destinado ao reconhecimento e premiação de gestores escolares e docentes do Ensino Fundamental

da rede pública municipal, e dá outras providências. Esperando â sua aprovação para a consequente

sanção, nos termos da Lei orgânica do Município.

Art. 1" Fica instituído, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, o Programa Municipal de

Yalorizaçâo das Boas Práticas Educacionais, com a finalidade de identificar, incentivar, valorizar

e divulgar experiências inovadoras e exitosas realizadas por gestores escolares e docentes do Ensino

Fundamental e da Educação de Jovens e Adultos (EIA) da rede municipal, demostrados através de
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índiçes esçclares que çr:ntirÍnem a quaiiriade ria educaÇãÜ

*studarites,

e o desenvoivimento integrai oos

Art.2'O Programa tem como objetivos:

i _ vai.rizaÍ a atuação pro{issional de gestores escolares e docentes, reconhecenrlo iniciativas que

contribuam com a qualidade da educação pública, promovendo a recomposição da aprendizagem e

garantindo a equidade no processo educativo;

II - estimular a implementação de praticas inovadoras e eficazes n0 pfo§esso de ensino e

apr*ndizagem;

III * fomentar â Çultura de Ç*üpfiraçãf3,

*du*aÇã*;

Iv diwlgar §xperí*nciax de sutess*

e§ffileres;

V * desenvolver a análise de indicadores que mostrÊm o avanço do processo educativo do município,

destacando os resurtados de aprendizagem relacionados à alfabetizaçáo nos anos iniciais do Ensino

Fundamental.

Art. 3" A participação no Programa se dará:

I - Para gestores;

II - Docentes atuando em sala de aula'

Art. 4o Serão consideradas boas práticas educacionais aquelas que demonstrem:

I - impacto positivo no desempenho escolar dos estudantes;

II - contribuição para o desenvolvimento integral dos alunos, de acordo com a Base Nacional comum

Curriçular (BNCC);

III - inovação pedagógica ou de gestâo;

Iv - fortalecimento da panicipação da cornunidade escolar;

V-promoçãodainclusão,equidadeerespeitoàdiversidade;

VI - valorizaçáo ao esporte, saúde e cidadania'

prütâgr:nism* s üüsresp#msehitidadm ffintre pr*f;ssionais eta

pere servir d* inmpireÇã# * r*f*rêffi*ia perâ siltrâs unicades
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Art. 5o A premiação dos gestores e docentes poderá compreender:

I - entrega de certi{icado de recoúecimento;

II - diwlgação da prática em meios oficiais do município;

III - entrega de notebook.

Art. 6" Serão premiados com notebookltablete

I - 01 professor(a) de alfabetização {1" e 2o anos};

II - 01 professor(a) dos anos iniciais do Ensino Fundamental(3o ao 5o anos), excetuando de 1o e 2o

aÍros.

m - 01 professor(a) dos anos finais do Ensino Fundamental;

IV - 01 professor(a) da Educação de Jovens e Àdultos (EJA);

V - 0l Gestor Escolar.

Art. 7' A seleção de docente e gestores será realizada pela Secretaria Municipal de Educação,

observados critérios de:

I - Anos Iniciais

a) Consecução do objetivo de alfabetização na idade certa dos estudantes;

b) Análise dos indicadores de aprendizagem e no desenvolvimento dos estudarites, a partir das

avaliações externas aplicadas aos estudantes (Resultados automáticos do sistema a partk das

informações produzidas pelo INEP);

c) Apresentação de projetos, ações e metodologias inovadores no processo de ensino-

aprendizagem;

d) cumprir, no mínimo, 90Yo (noventa por cento) de frequênçia efetiva em sala de aula durante
ano letivo.

II * Anos Finais e Educação de Jovens e Adultos (EJÀ)

a) Apresentação de projetos, ações e metodologias inovadores no processo de ensino-

aprendizagem;
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Submetemos para apreciação de Yossas Excelências" o Projeto de Lei n". 2212025, de 16 de

setembro deZA25.

O presente projeto de Lei visa Instituir, no âmbito do Município de Marcelino Yieira, o Programa

Municipal de Valorização das Boas Práticas Educacionais, destinado ao recoúecimento e

premiação de gestores escolares e docentes do Ensino Fundamental da rede publica municipal, e

dá outras providências.

O referido programa terâ grande importância para o incentivo e valarização dos Professores de

nosso Município e será acompanhado e fiscalizado pela Secretaria Municipal de Educação.

Por essas razões, e por se trataÍ de matéria de grande importânciapara o município, submetemos

o presente Projeto de Lei para apreciação dos senhores Vereadores com a cçÍteza de que Vossas

Senhorias terão condições de analisar a importância desta iniciativa.

At*rr*í*ma*seÍ1te?



'€pírês Ep CIil?l§tu!l l op oçÔ€ztlBuriou

êrxJoJuc3 'sagSEop sB a4ua lB6q CIulu.lur olB^Jolu! o opB^Josqo 'ouB Jod

sêza^ (senp) Z gla oplpêcuoc râs çJapod la1 Blsêu olsneld onJleuâq O

o?'ilV

'ocrgqqd oÕruss op oluerilBuonun; o .relsLuo:duoo

opu êp LUU B 'Blerpêrut B4êr.lc E ruoc oprooe aluetpârl 'sgde selp (e1uut) Og

gle ue no ogÕeop Bp êlp ol,ussrr,r ou e61o1 Bp ln4nsn glepod roprues O

of 'ilV

'elepe eled lengsuodsâl oçórnpsur epd opneuo] opelsale no opóerepep

ap oçôelueserde sluerpol,u g-as-Jep oçóeop Ep oçÉenolduroa V

oZ'lIV

'spnes Bp ouglsru;y11 opd

Bperouâpêrc opÕrn14sur Íro âpryes Ep lelo4o êpeptluo ure en6ues sp Bu-Blunlo^

oBÕeop JEzrleêJ opuenb 'oçúelaunueJ Ens ap ozgnÍeld uras 'oqleqeJl ep erp (un)

l0 ãp Bsusdsrp ? o1sJlp o ledlerunu oqgqryd Jopruss oe opetn6êssB sJU

#fu.ê-#w

'seÍ3ugp!^otd sei4no 9p a âr6ues sp eyçiJ/,nto^ oBíeop fizl|€/at

anb icdlolunw o?$qgd .rapr,^Jas oe e§1ol âp ogssasuol e o/qos agdsrg

f\d * #*ês&Ãfl§ffi H§n?T ry#i#ffirffiá :J#pffiffiJe& #p ffig§ffiêwsw

SH#ffiJL*# nffi §ffiT ffiffi #-1ffifffiffi{#

i\ÃH*HJrã$Â ütã§[#3rBf§ 'mJ3ua} - M§ 'sa$Iüd ü#ru es§#eu&

§6*trü üü1§&6'fl *H"gü : [d rd]
vH§HJt§"X # H# ilÃffi §§3§e T3§#NWH§ #§}§r"§H#

Nm - VH ã re §rq ffi ru IT §3trV§ffi I[ffi TWd §:] § N ft $e§ Wffi Vffi V3



"-
t

*1
 

ffi
Â

r 
&

 ,
»r

h ã 
;'s

r)

* 
xn

ffi
'tÁ

 s
tr

fu
 

[*
"4

 ]q
cq

L 
6r

J
H

 
h-

h
,É

er
T

l.,
 

L 
J 

ry
le

t 
h@

 
.c

q
LJ

 
ãh

&
hd

 
\j 

ítf
r

# 
x"

 f
fi 

H
H

;H
ffi

H
{n

 'a
 &

 M
-Ü

D
 ff

iF
qr

u
If,

N
H

ffi
Y

 
(.

À
J 

w
t 

L
q 

rf
a 

L 
Im

À
§k

ffi
*§

ffi
ffi

}J
 tr

ffi
ffi

ry
 

tJ
 

i-d
 

*f
Í

&
ffi

ffi
[,;

P
 Ê

ffi
il*

ffi
 ff

iff
iff

i
_ 

tc
, 

I 
H

 
tf

L

H
 

ffi
S

: 
ffi

rH
"Ç

-"
 

H
m

{ 
}E

ç4

õ"
 

ffi
F

§'
 

hF
d 

-'í
*

*N id
rá

 
ry

N
 

d"
*

*é d#
""

{

p -f
fii

l.

s"
# ;. d4

à

g *§ T
J ffi
 

F
ã*

n
*5

 
§ü

;
ãL

w
É

g!
 

*{
td

4 
tr

i
fr

! 
-f

f
"*

§ 
r*

ü3
 

ffi
-

É
*t

 
dB

*,
§d

il

ffi
ffi

*)
#

tu
dn hÍ

, 
ffi

m
 

t"
J

\.f
 

rx
k

-.
J

."
dd

 
*3

ã# F
-f

fi
ffi

.w
d#

Í
,ú

F
 

*

H
- 

ffi
.

m
'#

ffi
- 

{l}
m

 
tí

m ü) J ffi § _$
q

4 
&

Jf
fi {u H
B

#r
3

ffi
§*

|if
lú J 

ü-
,*

ád
nt

m
 

-"
$

l-i
 

(]
t

Itr
ifl U
\ 

§*
.

M
;*

*s

ffi ft) ,*
a fi) ffi
) § fr
}

íií
§ *, {*
"

h ,.+ {T 4 J ur
J S
)* (} fr
}_ $ (í
l ffi {c
?

r*
l* ffi *f
i

tr
- ffi (/
I ft ([
} w m
)

J
ffq

h
tiL

d r ffi ffi ffi ffi $* eI
É

.J ft \d
Ê tr
}

'q
F

iÉ f,*
p ffi fr
t

be
f

ffi
"

tr
#k

,ff
i

aE
 

'u
t 

*E
d*

{F
 

r-
,ts

 
fF

 
I

k#
 

ffi
Ç

r*
ür

*$
ffi

tr
l 

ffi
]h

#,
ffi

u\
H

,."
t, ffi
ü#

)-
q

r'f
iff

i'f
fi

k.
ry

tr
*§

ffi
S

m
ffi

-,
,ff

iw
:r

,.o
§f

fir
y

ffi
 

sy
 

I
ry

 
m

'm
 

q
§ 

ffi
 *

 
ffi

S
- 

H
H

 
&

(f
fif

fi*
ffi

m
{}

Ç
;)

ffi
'

'*
f 

*1
 

t*
'í"

 
.*

"r
*'

ffi
§

fi)
ffi

ffJ
ffi

'
,*

m
*-

 
LÀ

ffi
 

ffi
a)

 
ffi

í"
.{

* i#
 

H
g 

t.
ffi

-e
ffi

ffi
-

m
#t

rf
fi

(í
l 

q 
-f

i 
f)

ffi
 

*{
 

'h
{"

 
ffi

,
ffi

! 
Ê

+
 s

tr
 

ffi
-

ffi
 

K
$ 

ffi
* 

ffi
ffi

 
ffi

ffi
 

ilf
fi 

p
m

'ff
i§

l 
ffi

fiI
 

tr
/ 

nr
!fi

ffi
f*

*p
m

ffi
lü

ffi
p#

ffi
{f

f}
{p

#f
fi

çÍ
t 

fr
 

-T
{r

} 
"'B

 
(.

s:
 q

 
§

Ü
 

fi,
)t

 
#

'*
H

*
jÇ

} 
ffi

"
üf

fi
*r

ffi ftp ü -I Í-*
+

.
fi) í1 re ü3 {#

fl?
 

ffi
 

fl}
 

ftq
§ 

{[
b 

f}
 

;s
 

ffi
-

#t
r#

fi$
fl#

q"
kE

{S
ffi

&
{3

§}
ffi

ffi
ffi

**
#

#à
É

rf
iã

^r
-t

sL
"t

''-
5

ffi
 f

fi 
H

 
rÀ

 f
fi-

H
 

-f
fi 

i?

:3
n)

#f
fif

fi#
çf

fi'
çf

fi
§f

fis
tr

 
tr

ffi
ffi

tr
 f

fif
fif

fif
fi 

k
ry

"w
; 

ffi
 

iH
fr

'Ç
#a

3ç
m

H
ffi

ffi
H

H
ffi

P
ee

ffi
 ffi

ffi
§ 

ffi
ffi

*f
fi 

ü*
";

*f
iã

'@
f§

"1
ilí

3f
fif

fif
fi

-r
 

fr
)"

 ($

flf
fif

fi,
 il

H
# 

ffi
ffi

m
, 
g 

ffi
ffi

tÜ
3§

*'
tã

-*
w

"f
fi-

=
ffi

ffi
-f

fi 
H

_f
fi.

H
 r

yf
fi-

;ff
i #

ffi
ffi

,#
 H

H
g 

H
ffi

ffi
ffi

ffi
"* ffi
"q

ffi
ür

uf
fi 

sf
fi#

 e
ffi

ffi
§

ffi
"f

fif
fiX

"f
fif

r.
H

óf
fi-

tr
.

H
B

ffi
 

$f
fis

 f
fim

,;f
fi

*t
t5

' *{
4}

ffi
 ;H

K
 *

tr
ffi

tr
d*

{f
r 

dl
@

ffi
,H

tr
t

H
ffi

m
 f

fif
fif

fi 
ffi

.ff
iq

ffi
{T

}f
fi"

H
m

fis
ffi

st
"f

fi-
:l 

H
q"

Ç
r 

ffi
H

 
n,

 
ffi

ffi
 H

,
H

 f
fi 

tr
 

q;
9f

fi"
m

w
ffi

ffi
$f

lP
-f

fi*
"1

 
ffi

i-ü
 

ft)

ffi
.ff

iff
i f

fif
fi§

 f
fim

m
ffi

,ff
iff

i" 
m

ffi
ffi

 
:#

ffi
ffi

ffi
"w

ffi
m

ffi
ffi

#J
*

ffi
 ff

i #
' 

'::
*,

 ff
i 

ffi
- 
{p

 ffi
'

ffi
ffi

,M
- 

ry
 §

 
m

" 
H

 
ffi

ffi
6:

 "#
 â

{r
&

 -f
fi,

H
ry

ffi
ry

' ff
i t

rf
fif

fi 
ffi

,ff
iff

i
H

ffi
ffi

 ;f
fis

 
ffi

f-
ffi

,
:X

 
C

m
:$

q#
de

5§
ffi

rc
}lq

w
ü

(f
fim

*r
#.

#§
) 

H
.m

"§
 e

l H
"S

H
.Ç

&
 

gÊ
"lH

ffi
* 

q§
m

-P
H

E
ffi

 f
fiH

,ü
 f

fi'
tr

ã
"c

,, 
r,

ffi
 

qs
sô

 ffi
. 

i5
 

*3
 

S
gr

df
 

fl!
 

#\
.lr

 
ít 

itt
 

,G
 

sE
 s

 
=

ft 
=

É
..{

* 
e.

**
 

ffi
}l 

&
 

tk
 

ffi
 

r1
1 

@
 

re
üq

{}
#f

fi#
{&

{f
}*

*ü
ffi



ffiffi"**ffiffieT *# Hãffi T H*HWffi HL

H#ffiWffiHH&

'S#*f GP *iGLuGB*§ #P ffi L 
-ruH*§r§*it'1 

*trãi#u#Y§

'pl ap olaÍo.rd e ogÕecrpur Blsâp oluêul1la,âp o e:adsa 'Burloe sor,rrJol soN

'lElcos Ercu9^elaJ

apue.r6 ap ê eue$nq 'e1sn[ BÂ!]eplul Bun ap E]BJ] âs anb ep sopêc '!â-l ap o1e[ord

êlsêp ogÕeno"rde e ered sered sa.lqou sop olode o uoo soLlleluoc 'tulssv

ftãH*ffiJffií/1 *êãã1*3"ãBh[ 'o;]uã] : N§ 'sa]{.§*d *#f'd tss§ê*.sJ&

§** E ü**/§66"r&f; 
"ffiG : rd f*3

erw§m&§?# §# §§"ffi §§3§& TH&ruW*q§ #Xly"§Wd
ro& -wffi § I§§& * &ã §T i§}ffi V*r§ il # "§Vd §] § N§}FS WHVB€Y}



 

 

                          

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARCELINO VIEIRA-RN 

PALÁCIO MANOEL VICENTE DE OLIVEIRA 

CNPJ: 08.392.995/0001-95 
 

 

PROJETO DE LEI Nº 002 /2025 

 

 

Dispõe sobre a limitação de gastos públicos com a 
contratação de shows artísticos, eventos e festividades 
no âmbito do Município de Marcelino Vieira/RN, e dá 
outras providências. 
 

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA/RN aprova e o Prefeito 

Municipal sanciona a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º Fica estabelecido que os gastos do Poder Executivo Municipal com a 

contratação de shows artísticos, eventos culturais, festividades e similares, 

realizados com recursos próprios do Município, não poderão exceder, por exercício 

financeiro, o limite de 1% (percentual) da receita corrente líquida do Município 

apurada no exercício anterior. 

 

Art. 2º Para fins desta Lei, consideram-se shows artísticos, eventos culturais e 

festividades quaisquer apresentações, espetáculos musicais, festivais, 

comemorações, inaugurações festivas e demais atividades similares contratadas 

pelo Poder Executivo Municipal. 

 

Art. 3º A realização de shows, festividades e eventos de grande porte somente 

poderá ocorrer quando: 

I –  houver disponibilidade financeira comprovada; 

II –  estiverem devidamente quitadas as obrigações constitucionais nas áreas de 

Saúde e Educação; 

III –  não houver débitos vencidos com servidores, fornecedores ou prestadores de 

serviços essenciais. 

 

Art. 4º Os editais e contratos para realização dos eventos mencionados nesta Lei 

deverão ser publicados, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no Portal da 

Transparência do Município, contendo o detalhamento dos custos. 
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Art. 5º Esta Lei não se aplica a: 

I –  eventos custeados integralmente por recursos estaduais, federais ou privados, 

sem contrapartida financeira do Município; 

II –  atividades pedagógicas e culturais realizadas diretamente pelas Secretarias 

Municipais de Educação e Cultura, com recursos próprios já previstos no 

orçamento. 

 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Marcelino Vieira/RN, 29 de setembro 

2025. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo estabelecer limites aos gastos 

do Poder Executivo Municipal com a realização de shows artísticos, eventos 

culturais e festividades custeados com recursos próprios do Município de 

Marcelino Vieira/RN. 

Embora eventos culturais e festividades possam ter relevância social e 

turística, é dever do Poder Público priorizar, de forma responsável, os serviços 

essenciais à população, notadamente a saúde, a educação e o transporte escolar. 

Atualmente, verifica-se que o Município de Marcelino Vieira/RN enfrenta 

graves desafios na prestação de serviços básicos de saúde, especialmente no 

atendimento primário, bem como na qualidade e regularidade do transporte escolar, 

prejudicando diretamente os cidadãos, sobretudo os mais vulneráveis. Enquanto 

isso, observam-se gastos significativos com festas e shows, que, embora possam 

trazer momentos de lazer, não atendem às necessidades urgentes da coletividade. 

Neste contexto, o Projeto de Lei propõe que os gastos com festividades e 

shows sejam limitados a um percentual da Receita Corrente Líquida do Município, 
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garantindo que os recursos públicos sejam aplicados de forma equilibrada, 

transparente e com prioridade para áreas essenciais. 

Ao fixar um teto para essas despesas, a presente proposição visa: 

1. Assegurar que recursos municipais não comprometam 

investimentos em saúde, educação e transporte escolar; 

2. Promover maior responsabilidade fiscal e social na aplicação do 

dinheiro público; 

3. Estimular a transparência e o controle social sobre os gastos 

com eventos. 

Ressalta ainda que o presente projeto de lei se fundamentou em um 

enquete realizada por esse parlamentar, em que 73% dos participantes 

concordam com a criação de uma  lei que estabelece limites de gasto com 

shows.    

Diante do exposto, a aprovação deste Projeto de Lei representa um 

importante instrumento para reforçar a gestão responsável dos recursos públicos e 

o compromisso do Município com a qualidade de vida da população. 

Sala das Sessões, 20 de setembro de 2025 

 

 

 

Aurivones Alves do Nascimento 

Vereador do Partido 

 

AURIVONES ALVES DO 
NASCIMENTO:02050287
488

Assinado de forma digital por 
AURIVONES ALVES DO 
NASCIMENTO:02050287488 
Dados: 2025.09.20 22:50:34 -03'00'
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ExcELENTíssrMo sENHoR pRESIDENTE DA cÂrrnnnn MuNtctPAt DE MARCEuNO vlElRA/RN

DENÚilOA POR qUEBRA DE DECORO PARTAMENTAR TUg OOT/2025

(Atts,4e, X" 5e e 7e, ill do Decreto-Lei ns 207fi961

DEN UNCTANTE: KERT.ÊS JÁCOME SARMENTO

DENUNCIADO: ÂURIVONES ALVES DO NISCIMENTO

DATA: 18 de setembro de 2025

KERI"ES JÁCOME SARMENTO, KERLES JÁCOME SARMENTO, brasileiro, casado,

agropecuarista, comerciante, eleitor do Município de Marcelino Vieira/RN, sob ns INSCRIçÃO -
0088 2196 1686, ZONA- 060, SEçÃO - 0019, inscrito em Registro Geralsob n". 826956 - SSP/RN,

Cadastrado Pessoas Físicas n". 490.620.274-OA regularmente inscrito e no gozo de seus direitos
políticos, vem, com fulcro no art. 5e, inciso l, do Decreto-Lei ne 2Ot11967, apresentar a seguinte:

DENÚNcIA pon rNFRAçÃo poLíTrco-ADMrNrsrRATrvA E qUEBRA DE DEcoRo
PARTAMENTAR

em face do vereador AURIVONES AwES DO NASCIMENTO, atualmente em exercício, e

presidente da Federação "Brasileira da Esperança - FE BRASIL" no Município de Marcelino
Vieira/RN, pelos fatos e fundamentos jurídicos que passa a expor:

I-DOS FATOS

Aiuizamento do Mandado de Segurança
O denunciado, no exercício do mandato de vereador e na condição de dirigente partidário

local, impetrou Mandado de Segurança Cível, com pedido liminar, contra a Câmara Municipalde
Marcelino Vieira/RN. Alegou suposta violação ao princípio da proporcionalidade partidária na
formação da atual Mesa Diretora.

Decisão Uminar lnicial
Com base nas alegações apresentadas, o juízo da Comarca concedeu liminar

determinando:

a suspensão dos efeitos da eleição da Mesa Diretora;
o afastamento dos membros eleitos;
a nomeação do vereador mais idoso para exercer interinamente a presidência;
e a realização de nova eleição no prazo de 3O (trinta) dias.
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Omissão Dolosa de Fatos Relevantes

Entretanto, ficou comprovado em ata de reunião e ata de sessão legislativa que, no

momento da eleição da Mesa Diretora, foi oferecido cargo à oposição (2e Secretário),

oportunidade que foi expressamente recusada pelos vereadores da minoria. Tal documento,

posteriormente juntado aos autos, evidencia que o denunciado ocultou propositalmente essa

informação essencial, induzindo o juízo a erro e maculando a boa-fé processual.

Reconhecimento da Legalidade da Eleição

Posteriormente, o próprio magistrado thamou o feito a ordem" e reconsiderou a decisão

liminar tornando sem efeito e, ao apreciar o mérito da demanda, julgou improcedente o

Mandado de Segurança, reconhecendo a decadência do prazo para sua impetração. Dessa forma,

restou preservada a validade da eleição da Mesa Diretora, regularmente constituída

Conduta Antiparlamentar e Violagões Éticas

A omissão deliberada e a tentativa de manipulação do Poder Judiciário configuram Brave

desvio ético e político, em afronta ao decoro parlamentar, à boa-fé objetiva e à lealdade

institucional. O denunciado, ao falsear a realidade dos fatos, buscou criar instabilidade

institucional e desacreditar uma decisão legítima da maioria dos vereadores.

Manipulação da Opinião Pública

Além disso, após a concessão da liminar, o denunciado fez uso de suas redes sociais para

divulgar informações distorcidas, afirmando falsamente que a oposição teria sido impedida de

integrar a Mesa Diretora. Tal conduta, em desacordo com a Ata oficial n". OL/2O25, teve como

objetivo claro manipular a opinião pública, acirrar tensões políticas e lançar descrédito sobre os

membros da Mesa Diretora regularmente eleita.

II - DO DIREITO

A conduta do vereador denunciado não se trata de mero dissabor político ou divergência

de posicionamento, mas sim de ato revestido de dolo, que atentou contra a dignidade desta Casa

Legislativa, encontrando tipificação expressa tanto na legislação federal quanto no Regimento
lnterno da Câmara Municipal de Marcelino Vieira/RN.

Decreto-Lei ng 2Ot, I t967 z

Art. 4e, X - Proceder de modo incompatÍvel com a dignidade da Câmara ou faltar com o
decoro parlamentar;

Art. 7e, lll - Autoriza a cassação do mandato de vereador que incorrer em qualquer das
infrações do art.4e.

A norma federal é clara ao impor ao vereador o dever de observar postura ética, leal e
compatível com a honra do Poder Legislativo, sob pena de perda do mandato. Assim, ao induzir
o Poder Judiciário a erro mediante omissão dolosa de informações relevantes e divulgar versões

inverídicas para a população, o denunciado incorreu em violação direta ao comando legal.
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Regimento lnterno da câmara Municipal de Marcelino vieira/RN,

RESOLUçÃO N". OU2O2X.:

Art. 22, ll - Estabelece ser cassado o mandato do vereador por conduta incompatível

com a dignidade parlamentar;

Art.23,VeVl:

V - O desrespeito à Mesa Diretora e atos atentatórios à dignidade de seus membros;

Vl - O comportamento vexatório ou indigno, capaz de comprometer a imagem do Poder

legislativo.

No caso em exame, o denunciado não apenas desrespeitou a Mesa Diretora, tentando
deslegitimar a eleição regularmente realizada e reconhecida judicialmente como válida, mas

também promoveu conduta vexatória e indignante perante a opinião pública, ao difundir
informações falsas que colocaram em dúvida a idoneidade e a legalidade dos atos praticados

pelo Parlamento Municipal.

Portanto, resta inequívoco que sua conduta se amolda ao conceito de quebra de decoro
parlamentar, na medida em que violou a ética, a lealdade institucional e a confiança da

sociedade no Poder Legislativo, o que torna cabível a abêrtura do devido processo político-

disciplinar, com a possibilidade de cassação do mandato.

ilr- tlA IFITRAÇÃO pRATICADA

O vereadorAurivones Alves do Nascimento, incorreu em conduta que afronta frontalmente
a ética, o respeito institucional e o decoro parlamentar, pelos seguintes fundamentos:

Desrespeito à Mesa Diretora: ao ajuizar ação judicial visando ao seu afastamento, baseou-
se em alegações sabidamente falsas ou omissas, com a intenção de invalidar uma eleição legítima
e regularmente reconhecida.

Atentado contra a dignidade do Poder Legislativo: ao manipular a narrativa dos fatos,
buscou provocar instabilidade institucional e lançar descrédito sobre o Parlamento Municipal,
em afronta ao princípio da lealdade e da boa-fé objetiva.

Comprometimento da lisura do processo democrático: ao omitir deliberadamente que a
oposição recusou o cargo de 2s Secretário oferecido durante a eleição, falseou a realidade para

criar a impressão de exclusão política, inexistente nos registros oficiais.

Violação ao decoro parlamentar: sua conduta se amolda, com precisão, às hipóteses
previstas no art. 4s, X, do Decreto-Lei ns 2AY67, bem como nos arts. 22, ll, e 23, V e Vl, do
Regimento lnterno desta Casa, caracterizando comportamento indigno, vexatório e incompatível
com a dignidade do mandato.

Dessa forma, resta evidente que o representado ultrapassou os limites da divergência
política legítima, incorrendo em quebra de decoro parlamentar, passível das sançôes cabíveis,

inclusive a perda do mandato.
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ilV- DO§ PEDIDO§

Dlante de todo o exposto, requer-se a Vossa Excelência:

1- O recebimento e processamento da presente denúncia, formulada por eleitor
regularmente inscrito neste Município, em conformidade com o disposto no art.5e, l,
do Decreto-Lei ne 20Ut967 ;
A leitura integralda denúncia em Plenário, na primeira sessão ordinária subsequente
ao seu recebimento, com a imediata constituição de Comissão Processante, mediante
sorteio entre os vereadores, nos termos do art. 5e, ll, do referido diploma legal,

excluídos o denunciado;
A notificação do vereador denunciado, para que apresente defesa prévia no prazo

legal de 10 (dez) dias, assegurando-lhe o pleno exercício do contraditório e da ampla
defesa (art.5e, lll, do Decreto-Leins 20U1967);
A regular instrução do processo político-disciplinar, com a realização dos atos de
prova necessários, sempre sob observância do devido processo legal;
Ao final, sendo comprovadas as condutas descritas nesta denúncia, que seja aplicada
ao vereador AURIVONES ALVES DO NASCIMENTO o penalidade de cossoção do
mondota, nostermos do art. #, )Ç ch art.7e, fil do Decreto-Lei ne 20U7967, e dos
arÍs. 22, ll, e 23, V e Vl, do Regimento lntemo da Cômoro Municipal de Marcelino
Vieiro/RN.

2-

3-

Nestes termos,
Pede deferimento.

Marcelinc Vieira/Rtrl, 18 de setemhro de 2OZS.

ANEXOS (Documentos Probatórios!:

1. Cópia da Ata da Sessão legislativa {composição da Mesa Diretora};

2. Arquivo eletrônico contendo vídeo publicado no lnstagram do vereador Aurivones Alves
do Nascimento;

3. Cópia dos autos do processo 0800767-93.2025.8.20.5143

4. Certidão de quitação eleitoral.

4-

5-

Eleitor do e Marcelino Vleira/R
.62ü.274-üCI
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